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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 21, DE 2015 

(Da Sra. Carmen Zanotto) 
 

Altera a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que 
"Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá 
outras providências", para excetuar do sigilo bancário as operações 
financeiras realizadas com a utilização de recursos públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-327/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

*
C
0
0
5
1
5
7
3
A
*

 
C

0
0

5
1

5
7
3

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 21/2015 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

  Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

 

“Art. 1º 

............................................................................... 

§5º Não se encontram protegidas pelo sigilo bancário, 

as operações financeiras realizadas com a utilização de 

recursos públicos, independentemente da natureza 

pública ou privada da instituição financeira. 

§6º As instituições financeiras públicas e privadas 

deverão divulgar anualmente relatório das operações 

realizadas com o uso de recursos públicos.” (NR). 

§7º O relatório anual a que se refere o parágrafo 

anterior deverá ser publicitado pela instituição 

financeira em seu endereço eletrônico na Internet de 

maneira a ser facilmente consultado pelos cidadãos. 

    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que submeto novamente à tramitação nesta Casa foi 

apresentado na legislatura anterior pela ex-deputada Rosane Ferreira. A proposição objetiva 

dar transparência às operações realizadas pelas instituições financeiras com a utilização de 

recursos públicos. 

Em nosso entender, um dos postulados básicos da República - forma 

de governo adotada pelo Brasil -, é a publicidade dos atos praticados pelo Estado, 

notadamente com os recursos do povo.  

Nesse passo, não é admissível que instituições públicas e privadas 

concedam empréstimos com recursos públicos de forma sigilosa. A tolerância a tal 
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procedimento escapa à razoabilidade, pois blinda esses operadores financeiros do controle 

social. 

Nos últimos meses, temos vivenciado sequenciais escândalos 

envolvendo o uso de recursos públicos, especialmente de empresas gerenciadas pelas 

administrações estaduais e federal. Embora a Lei de Acesso a Informação tenha trazido 

avanço para tornar a população mais próxima dos atos e gastos públicos, o sigilo bancário 

ainda é um impeditivo a auditorias mais acuradas que podem ser feitas pelos órgãos 

competentes ou por qualquer cidadão interessado.  

 Dessa forma incluímos um novo parágrafo no sentido de ser 

necessário que o relatório anual das operações realizadas com recursos públicos das 

instituições financeiras públicas e privadas deverá ser publicitado em seu endereço eletrônico 

na Internet de maneira a ser facilmente consultado pelos cidadãos. 

Nada mais justo que o cidadão brasileiro tenha acesso facilitado a 

informações sobre a utilização de recursos públicos. É uma ferramenta a mais para 

combatermos a corrupção que desde os tempos de monarquia insistem em perdurar em nosso 

país.  

Com suporte em tais argumentos, conclamamos os nobres pares a 

aprovação desta matéria. 

 

Sala das Sessões, em 4 de  março de 2015. 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

                          PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

 

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

 

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil;  

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º .  

 

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

 

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 

cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 

crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 

Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º , 3º , 4º , 5º , 6º , 7º e 9 desta Lei Complementar.  

 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

 

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  
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III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º  O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

 

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

 

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

 

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 

instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 

outras instituições financeiras.  

 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

 

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 

áreas de competência, poderão firmar convênios:  

 

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, 

em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;   

 b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.   

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

 

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no 

inciso I do art. 11 da referida Lei.  
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